
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.580.895 - SP (2019/0269865-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
AGRAVANTE : RICARDO ISVAMI COVELLI 
ADVOGADO : ROGÉRIO CASSIUS BISCALDI  - SP153343 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA 
PROCURADORES : DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA MIRANDA E 

SILVA  - SP251549 
   LUIZ GUSTAVO CAMARGO CABRAL  - SP298115 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravos nos próprios autos contra as decisões que inadmitiram 

os Recursos Especiais.

Verifico a presença dos pressupostos de admissibilidade dos Agravos e, 

face às circunstâncias que envolvem a lide, a necessidade de melhor exame do objeto dos 

Recursos Especiais, razão pela qual de rigor a reautuação.

Posto isso, CONHEÇO dos Agravos e determino a  CONVERSÃO 

deles em Recursos Especiais, sem prejuízo da aferição dos requisitos de admissibilidade, 

a ser realizada no momento processual oportuno.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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